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DECISÃO Nº 495/2011 
 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 21/10/2011, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.026536/11-74, de acordo 
com o Parecer nº 438/2011 da Comissão de Interação Universidade-
Sociedade,  

 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a UFRGS, o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Cultura, a 
Companhia Rio-Grandense de Artes Gráficas - CORAG, a Companhia de 
Processamento de Dados do Rio Grande do Sul - PROCERGS, a Fundação 
Cultural Piratini - TVE, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul, a Câmara Municipal de Porto Alegre, o Município de Porto Alegre, o 
Município de Canoas, o Município de Esteio, o Município de São Leopoldo, o 
Município de Novo Hamburgo, o Município de Gravataí, o Fórum Social 
Temático JUSTIÇA SOCIAL E AMBIENTAL, representado pela Associação 
Brasileira de Organizações Não-Governamentais - ABONG, por intermédio do 
Centro de Assessoria Multiprofissional - CAMP, pela Central Única dos 
Trabalhadores do Rio Grande do Sul - CUT/RS, pelo Instituto Brasileiro de 
Análise Social e Econômica - IBASE, e pela Ação Educativa, tendo como 
objeto a cooperação técnica entre as instituições públicas e as organizações 
sociais, visando a realização do Fórum Social Temático JUSTIÇA SOCIAL E 
AMBIENTAL. 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 21 de outubro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
(O original encontra-se assinado.) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 

 
 
 


